Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 695/82

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA PAGAMENTO DA ÁREA DE 486,6 Mts2, CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI N.º 524 DE 22 DE MAIO DE 1978.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial de Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil cruzeiros), para pagamento da área de terras com 486,6 metros quadrados, de propriedade do Senhor Flares Figueiredo de Oliveira, onde está instalada a Bomba de Recalque do Sistema de Abastecimento de Água da CASAN, adquirido por compra, conforme autorização contida na Lei nº 524 de 22 de maio de 1978 com as seguintes confrontações:

NORTE: 12,00 metros lineares, com a Rua João Teófilo Deucher;

SUL: 12,00 metros lineares, com as terras de Sinfronio Ferreira de Abreu;

LESTE: 37,30 metros lineares, com terras do vendedor;

OESTE: 43,80 metros lineares, com terras do vendedor.

Art. 2º - O Crédito Especial aberto pelo artigo 1º, correrá por conta de anulação de igual importância do elemento 9000/083 - Reserva de Contingência do Orçamento Vigente e o mesmo será inscrito no 0601 - Departamento de Saúde e Assistência Social - Despesas de Capital Investimentos - 4110/054 - A - Obras e Instalações.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 02 de Julho de 1982.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

